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Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

CREDENCIAMENTO  003/2022 

 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 003/2022, CREDENCIAMENTO nº. 03/2022, que tem como objeto o 

credenciamento de empresas para a prestação de serviços de emissão de laudos de 

mamografia a ser disponibilizado em espaço físico do município por meio de unidade 

móvel fornecida pela empresa, para atender na sede e zona rural, tendo as empresas 

credenciadas: IMR – INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA LTDA-ME., cadastrada 

sob o CNPJ: 07.321.798/0004-65, com o quantitativo e valores da seguinte forma: 450 

unid. Laudos de mamografia x preço unit. = R$ 45,00, o valor mensal estimado = R$ 

20.250,00 (vinte mil e duzentos e cinquenta reais), e valor total estimado (9) meses em 

R$ 182.250,00 (cento e oitenta e dois mil, duzentos e cinquenta reais).  

  

Bom Jesus da Lapa – BA, 18 de abril de 2022. 

 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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ADJUDICAÇÃO 

 

CREDENCIAMENTO  003/2022 

 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 003/2022, CREDENCIAMENTO nº. 03/2022, que tem como objeto o 

credenciamento de empresas para a prestação de serviços de emissão de laudos de 

mamografia a ser disponibilizado em espaço físico do município por meio de unidade 

móvel fornecida pela empresa, para atender na sede e zona rural, tendo as empresas 

credenciadas: IMR – INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA LTDA-ME., cadastrada 

sob o CNPJ: 07.321.798/0004-65, com o quantitativo e valores da seguinte forma: 450 

unid. Laudos de mamografia x preço unit. = R$ 45,00, o valor mensal estimado = R$ 

20.250,00 (vinte mil e duzentos e cinquenta reais), e valor total estimado (9) meses em 

R$ 182.250,00 (cento e oitenta e dois mil, duzentos e cinquenta reais).  

  

Bom Jesus da Lapa – BA, 18 de abril de 2022. 

 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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HOMOLOGAÇÃO 

CREDENCIAMENTO 003/2022 

 

 

O prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o processo licitatório 

n° 003/2022, CREDENCIAMENTO nº. 03/2022, que tem como objeto o credenciamento 

de empresas para a prestação de serviços de emissão de laudos de mamografia a ser 

disponibilizado em espaço físico do município por meio de unidade móvel fornecida pela 

empresa, para atender na sede e zona rural, tendo as empresas credenciadas: IMR – 

INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA LTDA-ME., cadastrada sob o CNPJ: 

07.321.798/0004-65, com o quantitativo e valores da seguinte forma: 450 unid. Laudos 

de mamografia x preço unit. = R$ 45,00, o valor mensal estimado = R$ 20.250,00 (vinte 

mil e duzentos e cinquenta reais), e valor total estimado (9) meses em R$ 182.250,00 

(cento e oitenta e dois mil, duzentos e cinquenta reais).   

Autorizo, portanto, o credenciamento da empresa, bem como, a execução do 

objeto de que trata o presente processo licitatório. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 18 de abril de 2022. 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

CREDENCIAMENTO 003/2022 

 

 

O prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o processo licitatório 

n° 003/2022, CREDENCIAMENTO nº. 03/2022, que tem como objeto o credenciamento 

de empresas para a prestação de serviços de emissão de laudos de mamografia a ser 

disponibilizado em espaço físico do município por meio de unidade móvel fornecida pela 

empresa, para atender na sede e zona rural, tendo as empresas credenciadas: IMR – 

INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA LTDA-ME., cadastrada sob o CNPJ: 

07.321.798/0004-65, com o quantitativo e valores da seguinte forma: 450 unid. Laudos 

de mamografia x preço unit. = R$ 45,00, o valor mensal estimado = R$ 20.250,00 (vinte 

mil e duzentos e cinquenta reais), e valor total estimado (9) meses em R$ 182.250,00 

(cento e oitenta e dois mil, duzentos e cinquenta reais).   

Autorizo, portanto, o credenciamento da empresa, bem como, a execução do 

objeto de que trata o presente processo licitatório. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 18 de abril de 2022. 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIADE Nº 03/2022 

 

PROCESSO Nº 003/2022 

         

    O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Proc. Adm. nº 

03/2022 - Sendo objeto Contratação de Empresas para a Prestação de Serviços de 

Emissão de Laudos de Mamografia, Para Atender as Necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, sendo CONTRATADO: IMR – INSTITUTO MARQUES DE 

RADIOLOGIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ. 07.321.798/0004-65, com o valor mensal 

estimado = R$ 20.250,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta reais), e valor total estimado 

(9) meses em 182.250,00 (cento e oitenta e dois mil, duzentos e cinquenta reais), com 

vigência de 18/04/2022 a 31/12/2022, podendo ser prorrogado (art. 24, X, Lei 

8.666/93). B. J. Lapa, 18/04/2022. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal.  
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RESUMO DE CONTRATO 

 
INEXIBILIDADE 03/2022 

 
CREDENCIAMENTO Nº 03/2022 

 
 

CONTRATO Nº 03/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 
Lapa-Bahia – CONTRATADO: IMR – INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ. 07.321.798/0004-65, – OBJETO: referente á 
Contratação de Empresas para a Prestação de Serviços de Emissão de Laudos de 
Mamografia, Para Atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – com 
valor mensal estimado = R$ 20.250,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta reais), e valor 
total estimado (9) meses em 182.250,00 (cento e oitenta e dois mil, duzentos e 
cinquenta reais), com vigência de 18/04/2022 a 31/12/2022, podendo ser prorrogado 
(art. 24, X, Lei 8.666/93). B. J. Lapa, 18/04/2022. Fábio Nunes Dias. Prefeito 
Municipal.  
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INEXIGIBILIDADE Nº 03/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2022 

 

CONTRATO Nº. 03/2022 

 
CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
EMISSÃO DE LAUDOS DE MAMOGRAFIA. 
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 
14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de 
Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 
Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 
5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-
20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, 
CEP.: 47.600,000, de ora em diante denominada CONTRATANTE - CREDENCIANTE 
e, IMR – INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA LTDA-ME., inscrita no CNPJ. 
07.321.798/0004-65, com sede na Rua Avenida Manoel Novaes, nº 370, Centro Bom 
Jesus da Lapa/BA, que para efeitos do presente, recebe a denominação de 
CONTRATADA - CREDENCIADA, sendo neste ato representado pelo – Sr. Flávio 
Neves Marques, inscrito no CPF/MF sob o n.º.828.231.111-15 e RG nº 3511703/2ª 
Via, (CRM 12.246/BA), nos termos da Lei 8.666/93, que rege o presente, e em 
obediência ao processo licitatório modalidade CREDENCIAMENTO n.º. 03/2022, e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se subsidiariamente os Princípios da 
Teoria Geral dos Contratos, e as demais disposições legais e regulamentais 
aplicáveis à espécie, RESOLVEM, celebrar o presente contrato para contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços de emissão de laudo de mamografia, 
incluindo os serviços relacionados no anexo I do edital, para a Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme Edital de Credenciamento n.º. 03/2022, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA I 
DO PROCEDIMENTO 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato 
Administrativo de credenciamento para a realização de prestação de serviços de 
emissão de laudo de mamografia, incluindo os serviços relacionados no anexo I do 
edital, após a homologação do processo de credenciamento do procedimento 
licitatório pela falta de competição, e mediante o edital de credenciamento nº. 
03/2022, fundamentado na Lei Federal nº. 8.666/93, 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, nos termos da legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas 
condições do Edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
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CLÁUSULA II 
DO OBJETO 
2.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços na emissão de laudos de mamografia, conforme Termo de 
Referência, observados os prazos e procedimentos descritos neste edital, 
relacionados no anexo I do edital, para a Secretaria Municipal de Saúde, observados 
os prazos e procedimentos descritos neste instrumento. 
 
Parágrafo Único. As solicitações dos serviços serão feitas através de requisições 
médicas acompanhadas dos filmes de mamografias, com carimbo identificador do 
responsável e respectiva assinatura, devendo ser aceito apenas pedidos feitos pelos 
médicos do CREDENCIANTE e de suas unidades gestoras. 
 
CLÁUSULA III 
DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. A prestação dos serviços deverá ser feita da seguinte forma: 
3.1.1 Para atendimento das requisições e solicitações da Secretaria Municipal de 
Saúde, nas dependências da CREDENCIADA, em horário comercial, no mínimo 5 
(cinco) dias por semana; 
3.1.2 O agendamento, a realização, dos laudos de mamografia serão de 
responsabilidade da CREDENCIADA, que assumirá todos os ônus decorrentes dos 
procedimentos. 
3.1.3 A CREDENCIADA será responsável pelo material necessário à prestação dos 
serviços, bem como, laudo (resultado) digitalizado em papel timbrado da 
PMA/SMS/SUS. 
3.1.4A CREDENCIADA compromete-se a cumprir o prazo para entrega dos laudos de 
até 05 (cinco) dias úteis após o envio. 
3.1.6 Para execução dos serviços, a CREDENCIADA, se responsabilizará pelas 
condições técnicas, utilizando materiais de qualidade e demais métodos compatíveis 
com os padrões de qualidade. 
 
CLÁUSULA IV 
DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 
4.1 O CREDENCIANTE deverá: 
a) Efetuar o pagamento à CREDENCIADA de acordo com o estabelecido neste 
contrato;  
b) Fornecer à CREDENCIADA todos os dados e informações que se façam 
necessárias ao bom desempenho dos serviços ora contratados. 
 
CLÁUSULA V 
DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
5.1 Constituem obrigações da CREDENCIADA: 
a) Prestar os serviços elencados na cláusula TERCEIRA, através de seu quadro 
técnico-profissional, com todo zelo, diligência e sigilo; 
b) Manter o padrão técnico que lhe tenha sido atribuído pelos órgãos oficiais de 
saúde, bem como cumprir as legislações federais, estaduais e municipais inerentes à 
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atividade, resguardando os interesses do CREDENCIANTE, sem prejuízo da 
dignidade e independência profissionais; 
c) Fornecer a CREDENCIANTE todas as informações relativas ao andamento dos 
serviços contratados; 
c) Emitir no final de cada mês a nota fiscal correspondente aos serviços 
realizados;  
d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas nos exames laboratoriais. 
5.2 A CREDENCIADA fica responsável por todos os ônus, tributos, emolumentos, 
honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados, bem como cumprir 
rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias 
relativas à execução dos serviços. 
5.3 A CREDENCIADA responsabilizar-se-á por todos os danos causados ao 
CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da 
execução dos serviços. 
5.4 A CREDENCIADA deverá reparar, corrigir, às suas expensas, os serviços 
efetuados em que verifique vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução. 
5.6 A CREDENCIADA deverá comunicar ao CREDENCIANTE qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção do Contrato, nos casos estabelecidos no art. 65 da 
Lei 8.666/93. 
5.7 Qualquer concessão por parte do CREDENCIANTE ou atuação suplementar por 
parte da CREDENCIADA será considerada mera liberalidade, não tendo o condão de 
acarretar direito ou qualquer modificação do aqui pactuado. 
5.8 Os membros do Corpo técnico da CREDENCIADA serão solidários e 
coresponsáveis pela prestação dos serviços previstos neste contrato. 
5.9 Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, 
mantendo-se a qualidade na prestação de serviços. 
5.10 A CREDENCIADA deverá apresentar mensalmente Relatório com as guias de 
requisição, devidamente autorizadas, com nome do paciente, procedimentos 
realizados e respectivos valores e deixar a disposição para conferência na Secretaria 
de Saúde. 
5.11 A CREDENCIADA deverá de imediato, quando solicitado, apresentar 
documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao acompanhamento da 
execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA VI 
DO PREÇO 
6.1 Pela prestação dos serviços na execução do objeto ora contratado, o 
CREDENCIANTE pagará a CREDENCIADA os valores estabelecidos para o objeto 
pela tabela SAI/SUS, o qual, nesta data, perfaz o montante de R$ 45,00 (quarenta e 
cinco) reais por unidade.  
6.2. A partir da quantidade total estimada, tem-se como valor mensal R$ 20.250,00 
(vinte mil, duzentos e cinquenta reais), e valor total estimado (9) meses em 
182.250,00 (cento e oitenta e dois mil, duzentos e cinquenta reais). 
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CLÁUSULA VII 
DO REAJUSTE 
7.1 Os preços dos serviços a serem executados poderão ser reajustado de acordo 
com o que for estabelecido para a tabela SAI SUS, seguindo, portanto, o mesmo 
percentual.  
 
CLÁUSULA VIII 
DO PAGAMENTO 
8.1 A CREDENCIADA deverá apresentar nota fiscal, referente aos serviços prestados 
no respectivo mês, conjuntamente com as requisições médicas, tendo O 
CREDENCIANTE, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a sua conferência, 
observados os artigos 73 a 76, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
8.2 Somente após o cumprimento da cláusula anterior será autorizado o pagamento a 
CREDENCIADA, até o 10 º (décimo) dia útil subsequente à entrega da nota fiscal de 
prestação de serviços, podendo, ser realizado via ordem bancária. 
8.3 Na eventualidade da aplicação da multa, prevista na cláusula décima terceira, 
esta deverá ser liquidada simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao 
evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
8.4 Caso a multa não seja recolhida, conforme previsto na cláusula anterior, esta será 
descontada do pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der 
origem à aplicação da penalidade. 
8.5 No caso de irregularidade na emissão dos documentos por parte da 
CREDENCIADA, tal como nota fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir de 
sua apresentação, desde que devidamente regularizada. 
8.6 A Nota Fiscal deverá ser protocolada em 02 (duas) vias, na Administração do 
CREDENCIANTE, conforme art. 31 da Lei 8.212/91, com redação dada pela 
Lei9.711/98, regulamentada pela ordem de Serviço do INSS/DAF nº209/99, e demais 
determinações do INSS referentes à retenção de contribuições previdenciárias 
devidas pela CREDENCIADA, bem como, a retenção, referente ao ISS – imposto 
sobre serviço, que deverá ser retido na fonte. 
 
CLÁUSULA IX 
DO PRAZO 
9.1 O presente Contrato terá vigência de 9 (nove) meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 
60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração, com anuência da 
CREDENCIADA, nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei Federal 8.666/93, através 
de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA X 
DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1O presente instrumento não gera qualquer tipo de vínculo trabalhista, entre os 
funcionários das partes contratantes com a outra parte, arcando cada qual com o 
pagamento de todos os tributos e encargos, decorrentes deste instrumento, que 
sejam de sua responsabilidade, quer sejam trabalhista, previdenciários, securitários, 
tributários, fiscais ou para-fiscais, inclusive e em especial de seus 
empregados/prepostos que trabalharão para a realização do objeto deste contrato, e, 
especialmente aqueles denominados como FGTS, INSS, PIS, SEGURO. 
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10.2 ACREDENCIADA fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a realização 
de procedimentos constantes na tabela do Anexo I, sem prévia e expressa anuência 
do CREDENCIANTE, em qualquer hipótese, a CREDENCIADA continuará 
responsável perante o CREDENCIANTE por todos os atos e obrigação inerentes ao 
contrato. 
10.3 As partes se comprometem a manter a confidencialidade de todos os 
documentos envolvidos nesta prestação de serviços, de forma a proteger informações 
privilegiadas dos pacientes do CREDENCIANTE, com exceção daqueles que por 
força de lei são considerados públicos. 
10.4 O CREDENCIANTE reserva-se o direito de não receber os serviços em 
desacordo com o previsto neste contrato, podendo rescindi-los, nos termos do art. 78, 
da Lei Federal nº. 8.666/93. 
10.5 Qualquer outro imposto, taxa ou contribuição, existente ou que venha a existir, 
onerando o custo do objeto deste contrato, deverá ser revisto pelas partes, ficando 
responsável pelo recolhimento de tais encargos, ressarcimento ou indenização aquele 
que efetivamente for determinado, pela legislação ou por acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA XI 
DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 Os serviços serão fiscalizados pelo Responsável nomeado pelo 
CREDENCIANTE. Parágrafo Único. O Responsável nomeado pelo CREDENCIANTE 
anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
 
CLÁUSULA XII 
DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as prevista em lei ou regulamento administrativo; 
12.2 Constituem motivos para rescisão do contrato, no que couberem, as hipóteses 
previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93; 
12.3 A rescisão contratual poderá ocorrer nas condições e formas previstas no 
artigo79 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
 
CLÁUSULA XIII 
DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
13.1 O não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou ainda a ocorrência de qualquer 
irregularidade na prestação dos serviços, por parte da CREDENCIADA, 
ensejará aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do 
mensal do contrato, para cada notificação expressamente formalizada, independente 
da possibilidade de rescisão contratual, com as consequências previstas em lei, sem 
prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis. 
13.2 A aplicação da multa prevista na cláusula anterior poderá ocorrer somente 3 
(três) vezes, sendo que a próxima notificação ensejará a obrigatória rescisão 
contratual e aplicação das demais sanções legais. 
13.3 A multa prevista na Cláusula 44ª será recolhida no prazo de 10 (dez) dias úteis a 
contar da intimação da decisão administrativa que as tenha aplicado, ou ainda, 
quando for o caso, cobrado judicialmente; 
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Parágrafo único. Os valores das multas serão fixados em real e convertidos pelo IPCA 
na data de sua liquidação. 
13.4 As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou 
parcialmente, a critério do representante do CREDENCIANTE, se entender as 
justificativas apresentadas pela CREDENCIADA como relevantes. 
 
13.5 No caso do CREDENCIANTE vir a ser condenada a pagar algum direito 
referente aos funcionários e/ou impostos devidos pela CREDENCIADA, ou qualquer 
outro valor referente ao presente instrumento, terá a primeira o direito a ação de 
regresso contra a segunda, obrigando-se esta a devolver todos os valores 
desembolsados pelo CREDENCIANTE, devidamente corrigidos. 
13.6 Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado O CREDENCIANTE 
poderá, garantida a prévia defesa da CREDENCIADA, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, aplicar multa prevista neste contrato juntamente com as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em Licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
qual será concedida sempre que o contratado ressarcir à Administração os prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
anterior. 
 
CLÁUSULA XIV 
DAS COMUNICAÇÕES 
14.1 As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o 
acompanhamento e controle do presente Contrato, serão sempre feitas por escrito. 
 
CLÁUSULA XV 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1As despesas com a execução deste contrato correrão a contas das dotações 
orçamentárias próprias constantes do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde. 
Dotações orçamentárias abaixo: 
 
Unidade Orçamentária: 09 Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 
 
CLÁUSULA XVI 
DO FORO 
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Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato, as partes elegem o foro da 
comarca de Bom Jesus da Lapa - BA. 
 
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em quatro 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
 
 
Bom Jesus da Lapa - BA, 18 de abril de 2022. 

 
 
 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Credenciante 
 
 

________________________________ 
Marcélio Magno Magalhães da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
Credenciante 

 
 

_________________________________________________ 
IMR – INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA LTDA-ME. 

CNPJ. 07.321.798/0004-65. 
Credenciada 

 
 
 

Testemunhas: 
1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                                         
 
 
Examinado por:  

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 
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Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato, as partes elegem o foro da 
comarca de Bom Jesus da Lapa - BA. 
 
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em quatro 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
 
 
Bom Jesus da Lapa - BA, 18 de abril de 2022. 

 
 
 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Credenciante 
 
 

________________________________ 
Marcélio Magno Magalhães da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
Credenciante 

 
 

_________________________________________________ 
IMR – INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA LTDA-ME. 

CNPJ. 07.321.798/0004-65. 
Credenciada 

 
 
 

Testemunhas: 
1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                                         
 
 
Examinado por:  

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 216/2021 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa CONSTRUTORA 

OLIVEIRA FAGUNDES LTDA. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio 

Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente 

e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 

47.600-000 e a empresa CONSTRUTORA OLIVEIRA FAGUNDES LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 07.163.455/0001-77, com sede na Travessa Agenor Magalhães, s/n – Bom 

Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representado pelo Srº Marino 

Capobiango, portador do CPF. Nº 236.320.116-72 e RG nº 06.032.718-98, adiante 

denominado CONTRATADO, com base no Art. 24, inciso V, da lei 8.666/93, e sua 

homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da lei 

10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 216/2021, referente ao processo 

administrativo nº 216/2021, na modalidade Concorrência Pública 004/2021, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

Empresa de engenharia para a execução de obras de CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE 

ESCOLAS DA SEDE E INTERIOR DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos moldes 

da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 21,13% 

(vinte e um vírgula treze por cento), o qual representa o montante de R$ 139.293,04 

(cento e trinta e nove mil duzentos e noventa e três reais e quatro centavos). 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

Unidade Orçamentária: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 1015 - Const. e Amp. de Unidade da Rede de Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria de Educação. 
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Elemento/Despesa: 4490.51.00.0001 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0019 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0022 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 11 de abril de 2022. 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

CONSTRUTORA OLIVEIRA FAGUNDES LTDA 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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Elemento/Despesa: 4490.51.00.0001 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0019 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0022 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 11 de abril de 2022. 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

CONSTRUTORA OLIVEIRA FAGUNDES LTDA 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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Rua Floriano Peixoto, s/n – Centro, - Tel.: (77)3 481-4211- (77) 3481- 5777  
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Gabinete do Prefeito 

CONVÊNIO n.º 002/2022 
 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE BOM JESUS DA LAPA - ESTADO DA BAHIA, E A 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA LAPA TAEKWONDO CLUBE, 

CONSOANTE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA N.º 456 DE 04 DE 

JULHO DE 2014. 

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito 

público inscrito no CNPJ: 14.105.183/0001-14, situada à Rua Mal. Floriano Peixoto, 

s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa – Bahia, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal o Sr. Fábio Nunes Dias portador da Cédula de Identidade sob o n.º 

57282900 e CPF sob o n.º 625.532.405-20, doravante denominada CONVENENTE, e 

a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA LAPA TAKWONDO CLUBE, Entidade Privada sem 

fins lucrativos, com sede na Travessa Possidônio José Vieira, n.° 00075, no Bairro 

São Gotardo em Bom Jesus da Lapa, doravante denominada CONVENIADA, inscrita 

no CNPJ, sob o n° 13.268.321/0001-13, neste ato representado pelo Sr. Valdecy 

Leles Pereira, brasileiro, portador do RG: 04.931.241-36 SSP/BA e inscrito no CPF 

sob o n° 523.594.175-68. Celebram o presente Termo de Convênio, conforme 

cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente Convênio tem por objeto a Prestação de Serviços Sociais com a prática 

De Taekwondo para crianças e adolescentes beneficiárias de programas sociais 

assistidas pelo CRAS.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS: 

 

a)Transferir à Entidade através de Recursos do FNAS – Fundo Nacional de 
Assistência Social, FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social e 
próprios do Município, necessários à execução dos serviços programados. 
 

b)Receber e analisar a prestação de contas dos recursos repassados e emitir 

parecer ou pronunciamento técnico sobre os instrumentos que comprovam a 

aplicação dos recursos;  

c) Promover o monitoramento, o acompanhamento, o controle e a supervisão 
dos serviços a serem executados, designado, para tanto, pessoal técnico do 
seu quadro de servidores com o acompanhamento e fiscalização  

d) emitir parecer técnico quanto aos serviços executados pela Entidade.  
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Rua Floriano Peixoto, s/n – Centro, - Tel.: (77)3 481-4211- (77) 3481- 5777  
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Gabinete do Prefeito 

II - DA ENTIDADE:  

a) Aplicar os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO, exclusivamente 
no cumprimento do objeto previsto na Cláusula Primeira do presente 
instrumento, não podendo a ENTIDADE alterar a finalidade estabelecida na 
referida Cláusula, sem prévia e expressa anuência da Prefeitura, sob pena de 
devolver a importância recebida; 

b) Contribuir com recursos financeiros e/ ou materiais e humanos, visando 
possibilitar a execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira deste 
Convênio; 

c) Apresentar ao MUNICÍPIO o Relatório de Atendimento, observando o disposto 
no Parágrafo Segundo da Cláusula Quarta deste instrumento;  

d) Prestar contas de aplicação dos recursos financeiros de que trata a Cláusula 
Terceira do presente instrumento, de conformidade com os dispositivos legais 
previstos na Resolução Regimental n° 012/93, do Tribunal de Contas do 
Estado;  

e) Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos 
à execução deste instrumento, para fins de acompanhamento e avaliação dos 
resultados obtidos no desenvolvimento dos serviços assistenciais de ação 
continuada;  

f) Informar ao Município o desligamento de qualquer beneficiário el ou sua 
substituição, através de comunicação formal;  

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

O MUNICÍPIO, transferirá à ENTIDADE, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

mensais, com recursos do Fundo Nacional de Assistência Social, Fundação 

Estadual de Assistência Social e Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  

CLÁUSULA QUARTA- DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das 
Dotações Especificadas no presente exercício, à conta da Dotação 
própria prevista na Lei Orçamentária Anual. 

 

Unidade Gestora: 05-Secretaria Municipal de Assistência Social 

2.024 – Manutenção das Atividades da Assistência Social. 

Fonte dos Recursos – 0100.000  

Elemento da Despesa: 3350.43.00.00 – Subvenções Sociais  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
Os recursos previstos na Cláusula Terceira serão liberados em parcelas mensais.  
PARÁGRAFO ÚNICO - Para movimentação dos recursos de que trata este convênio, a 
ENTIDADE deverá utilizar uma conta corrente vinculada a este instrumento no Banco do Brasil 
SI A.  
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Rua Floriano Peixoto, s/n – Centro, - Tel.: (77)3 481-4211- (77) 3481- 5777  
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Gabinete do Prefeito 

CLÁUSULA SEXTA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.  
A ENTIDADE obriga-se a encaminhar ao MUNICÍPIO, a Prestação de Contas, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do repasse, apresentando os 
seguintes documentos;  
a) cópia do Convênio;  
b) uma via das guias de receita constando a entrada dos recursos no caixa da 
ENTIDADE;  
c) extrato de conta bancária constando o crédito da parcela recebida, cheques 
emitidos e conciliação do saldo bancário;  
e) relação dos cheques emitidos, número, valor e destinação dos mesmos;  
f) demonstrativo financeiro da aplicação dos recursos recebidos, assinado por 
profissional responsável pela contabilidade da ENTIDADE, com indicação do número 
do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade;  

g) comprovante do recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, à conta 

bancária indicada pala PM;  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO  
 

No período de sua vigência, o presente instrumento, poderá ser rescindido de comum 
acordo entre as partes, ou unilateralmente pelo Município, ficando os Convenentes 
responsáveis pelas obrigações pactuadas e beneficiando-se das vantagens somente 

em relação ao tempo em que participaram do convênio. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui motivos para rescisão do presente instrumento, o 
descumprimento de qualquer uma das cláusulas pela DISTRITO/MUNICÍPIO das 
seguintes situações:  
I - aplicação dos recursos em desacordo com o estabelecido na Cláusula Primeira 
deste instrumento;  
II - omissão na apresentação da Prestação de Contas nos prazos e formas 
estabelecidas.  
III - cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento realizado.  
IV - falta de apresentação do Relatório de Atendimento, na forma pactuada.  
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em ocorrendo a rescisão, qualquer que seja a razão, de  
iniciativa ou não do Município, a Entidade deverá apresentar prestação de contas dos 
recursos efetivamente utilizados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, devolvendo 
aos cofres públicos o saldo existente na data da rescisão, obedecidas as normas do 
Tribunal de Contas do Estado que disciplinam a matéria. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO.  
Em toda e qualquer ação promocional relacionado ao presente instrumento deverá ser 
obrigatoriamente destacada a participação da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 
Lapa.  
CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA  

O presente Convênio será publicado em extrato, na imprensa oficial, ou na forma 

usual de publicidade dos atos oficiais do Município, e os seus efeitos financeiros 
compreenderão o período de 01 de março de 2022 a 31 de Dezembro de 2022, 
podendo ser alterado e/ou prorrogado mediante Termo Aditivo, desde que solicitado e 
perfeitamente justificado dentro do seu prazo de validade. 
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Rua Floriano Peixoto, s/n – Centro, - Tel.: (77)3 481-4211- (77) 3481- 5777  
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Gabinete do Prefeito 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, com renúncia expressa a 
outros, por mais privilegiados que sejam para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste convênio.  
E para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se este instrumento, em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que será assinado pelos CONVENENTES, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 01 de Março de 2022.  

 

 

_________________________________ 

Fábio Nunes Dias 
Prefeito 

 
 
 

________________________________ 

Valdecy Lelis Pereira 
Responsável 

 
 

 
 
Testemunhas: 
 
 
__________________________________    
Nome: 
CPF:  
 
 
 
__________________________________    
Nome: 
CPF:  

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Rua Floriano Peixoto, s/n – Centro, - Tel.: (77)3 481-4211- (77) 3481- 5777  
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Gabinete do Prefeito 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, com renúncia expressa a 
outros, por mais privilegiados que sejam para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste convênio.  
E para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se este instrumento, em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que será assinado pelos CONVENENTES, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 01 de Março de 2022.  

 

 

_________________________________ 

Fábio Nunes Dias 
Prefeito 

 
 
 

________________________________ 

Valdecy Lelis Pereira 
Responsável 

 
 

 
 
Testemunhas: 
 
 
__________________________________    
Nome: 
CPF:  
 
 
 
__________________________________    
Nome: 
CPF:  
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Rua Floriano Peixoto, s/n – Centro, - Tel.: (77)3 481-4211- (77) 3481- 5777  
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Gabinete do Prefeito 

 
CONVÊNIO n.º 003/2022 

 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE BOM JESUS DA LAPA - ESTADO DA BAHIA, E A 

ASSOCIAÇÃO LAPENSE DE CAPOEIRA GINGA BAHIA, 

CONSOANTE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA N.º 453 DE 04 DE 

JULHO DE 2014. 

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito 

público inscrito no CNPJ: 14.105.183/0001-14, situada à Rua Mal. Floriano Peixoto, 

s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa – Bahia, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal o Sr. Fábio Nunes Dias portador da Cédula de Identidade sob o n.º 

57282900 e CPF sob o n.º 625.532.405-20, doravante denominada CONVENENTE, e 

a ASSOCIAÇÃO LAPENSE DE CAPOEIRA GINGA BAHIA, Entidade Privada sem 

fins lucrativos, com sede à Rua Ernesto Geisel, 216, Bairro São Gotardo, em Bom 

Jesus da Lapa, doravante denominada CONVENIADA, inscrita no CNPJ, sob o n° 

01.942.404/0001-67, neste ato representado pela Sra. Raquel Cordeiro Leite, 

brasileira, portadora do RG: 04.410.518-55 e inscrita no CPF sob o n° 444.427.425-53. 

Celebram o presente Termo de Convênio, conforme cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente Convênio tem por objeto a prestação de serviços de monitoria para a 

prática da Capoeira para 120 (cento e vinte) crianças e adolescentes beneficiárias de 

programas sociais assistidas pelo CRAS.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS: 

 

a)Transferir à Entidade através de Recursos do FNAS – Fundo Nacional de 
Assistência Social, FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social e 
próprios do Município, necessários à execução dos serviços programados. 
 

b)Receber e analisar a prestação de contas dos recursos repassados e emitir 

parecer ou pronunciamento técnico sobre os instrumentos que comprovam a 

aplicação dos recursos;  

c) Promover o monitoramento, o acompanhamento, o controle e a supervisão 
dos serviços a serem executados, designado, para tanto, pessoal técnico do 
seu quadro de servidores com o acompanhamento e fiscalização  

d) emitir parecer técnico quanto aos serviços executados pela Entidade.  
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Rua Floriano Peixoto, s/n – Centro, - Tel.: (77)3 481-4211- (77) 3481- 5777  
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Gabinete do Prefeito 

II - DA ENTIDADE:  

a) Aplicar os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO, exclusivamente 
no cumprimento do objeto previsto na Cláusula Primeira do presente 
instrumento, não podendo a ENTIDADE alterar a finalidade estabelecida na 
referida Cláusula, sem prévia e expressa anuência da Prefeitura, sob pena de 
devolver a importância recebida; 

b) Contribuir com recursos financeiros e/ ou materiais e humanos, visando 
possibilitar a execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira deste 
Convênio; 

c) Apresentar ao MUNICÍPIO o Relatório de Atendimento, observando o disposto 
no Parágrafo Segundo da Cláusula Quarta deste instrumento;  

d) Prestar contas de aplicação dos recursos financeiros de que trata a Cláusula 
Terceira do presente instrumento, de conformidade com os dispositivos legais 
previstos na Resolução Regimental n° 012/93, do Tribunal de Contas do 
Estado;  

e) Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos 
à execução deste instrumento, para fins de acompanhamento e avaliação dos 
resultados obtidos no desenvolvimento dos serviços assistenciais de ação 
continuada;  

f) Informar ao Município o desligamento de qualquer beneficiário el ou sua 
substituição, através de comunicação formal;  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

O MUNICÍPIO, transferirá à ENTIDADE, o valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 

mensais, com recursos do Fundo Nacional de Assistência Social, Fundação 

Estadual de Assistência Social e Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  

CLÁUSULA QUARTA- DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das 
Dotações Especificadas no presente exercício, à conta da Dotação 
própria prevista na Lei Orçamentária Anual. 

 

Unidade Gestora: 05-Secretaria Municipal de Assistência Social 

2.024 – Manutenção das Atividades da Assistência Social. 

Fonte dos Recursos – 0100.000  

Elemento da Despesa: 3350.43.00.00 – Subvenções Sociais  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
Os recursos previstos na Cláusula Terceira serão liberados em parcelas mensais.  
PARÁGRAFO ÚNICO - Para movimentação dos recursos de que trata este convênio, a 
ENTIDADE deverá utilizar uma conta corrente vinculada a este instrumento no Banco do Brasil 
SI A.  
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Rua Floriano Peixoto, s/n – Centro, - Tel.: (77)3 481-4211- (77) 3481- 5777  
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Gabinete do Prefeito 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.  
A ENTIDADE obriga-se a encaminhar ao MUNICÍPIO, a Prestação de Contas, no 
prazo máximo de 15 ( quinze) dias, a contar da data do repasse, apresentando os 
seguintes documentos;  
a) cópia do Convênio;  
b) uma via das guias de receita constando a entrada dos recursos no caixa da 
ENTIDADE;  
c) extrato de conta bancária constando o crédito da parcela recebida, cheques 
emitidos e conciliação do saldo bancário;  
e) relação dos cheques emitidos, número, valor e destinação dos mesmos;  
f) demonstrativo financeiro da aplicação dos recursos recebidos, assinado por 
profissional responsável pela contabilidade da ENTIDADE, com indicação do número 
do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade;  

g) comprovante do recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, à conta 

bancária indicada pala PM;  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO  
 

No período de sua vigência, o presente instrumento, poderá ser rescindido de comum 
acordo entre as partes, ou unilateralmente pelo Município, ficando os Convenentes 
responsáveis pelas obrigações pactuadas e beneficiando-se das vantagens somente 

em relação ao tempo em que participaram do convênio. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui motivos para rescisão do presente instrumento, o 
descumprimento de qualquer uma das cláusulas pela DISTRITO/MUNICÍPIO das 
seguintes situações:  
I - aplicação dos recursos em desacordo com o estabelecido na Cláusula Primeira 
deste instrumento;  
II - omissão na apresentação da Prestação de Contas nos prazos e formas 
estabelecidas.  
III - cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento realizado.  
IV - falta de apresentação do Relatório de Atendimento, na forma pactuada.  
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em ocorrendo a rescisão, qualquer que seja a razão, de  
iniciativa ou não do Município, a Entidade deverá apresentar prestação de contas dos 
recursos efetivamente utilizados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, devolvendo 
aos cofres públicos o saldo existente na data da rescisão, obedecidas as normas do 
Tribunal de Contas do Estado que disciplinam a matéria. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO.  
Em toda e qualquer ação promocional relacionado ao presente instrumento deverá ser 
obrigatoriamente destacada a participação da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 
Lapa.  
CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA  

O presente Convênio será publicado em extrato, na imprensa oficial, ou na forma 

usual de publicidade dos atos oficiais do Município, e os seus efeitos financeiros 
compreenderão o período de 01 de Março de 2022 a 31 de Dezembro de 2022, 
podendo ser alterado e/ou prorrogado mediante Termo Aditivo, desde que solicitado e 
perfeitamente justificado dentro do seu prazo de validade. 
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Rua Floriano Peixoto, s/n – Centro, - Tel.: (77)3 481-4211- (77) 3481- 5777  
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Gabinete do Prefeito 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, com renúncia expressa a 
outros, por mais privilegiados que sejam para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste convênio.  
E para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se este instrumento, em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que será assinado pelos CONVENENTES, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 01 de Março de 2022.  

 

 

_________________________________ 

Fábio Nunes Dias 
Prefeito 

 
 
 

________________________________ 

Raquel Cordeiro Leite  
Responsável 

 
 

 
 
Testemunhas: 
 
 
__________________________________    
Nome: 
CPF:  
 
 
 
__________________________________    
Nome: 
CPF:  

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Rua Floriano Peixoto, s/n – Centro, - Tel.: (77)3 481-4211- (77) 3481- 5777  
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Gabinete do Prefeito 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, com renúncia expressa a 
outros, por mais privilegiados que sejam para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste convênio.  
E para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se este instrumento, em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que será assinado pelos CONVENENTES, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 01 de Março de 2022.  

 

 

_________________________________ 

Fábio Nunes Dias 
Prefeito 

 
 
 

________________________________ 

Raquel Cordeiro Leite  
Responsável 

 
 

 
 
Testemunhas: 
 
 
__________________________________    
Nome: 
CPF:  
 
 
 
__________________________________    
Nome: 
CPF:  
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Rua Floriano Peixoto, s/n – Centro, - Tel.: (77)3 481-4211- (77) 3481- 5777  
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Gabinete do Prefeito 

CONVÊNIO n.º 004/2022 
 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE BOM JESUS DA LAPA - ESTADO DA BAHIA, E A CASA DE 

PASSAGEM ALOÍSIO TANAJURA, TENDO EM VISTA A 

EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO, FIRMADO, ENTRE O FUNDO 

PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL DA 

BAHIA – FUNDESIS CONSOANTE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA 

N.º 550/2017. 

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito 

público inscrito no CNPJ: 14.105.183/0001-14, situada à Rua Mal. Floriano Peixoto, 

s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa – Bahia, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal o Sr. Eures Ribeiro Pereira portador da Cédula de Identidade sob o n.º 

07501733-43 e CPF sob o n.º 737.517.155-68, doravante denominada 

CONVENENTE, e a CASA DE PASSAGEM ALOÍSIO TANAJURA DE JESUS DA 

LAPA - BAHIA, Entidade Privada sem fins lucrativos, com sede à Rua Costa Pinto, s/n, 

Amaralina em Bom Jesus da Lapa – Bahia, doravante denominada CONVENIADA, inscrita no 

CNPJ, sob o n° 07.700.312/0001-57, neste ato representada pela Sra. Sidyneia de 

Jesus Oliveira, brasileira, portadora do RG: 04.777.827 01 e inscrita no CPF sob o n.º 

990.723.435-49, celebram o presente Termo de Convênio, conforme cláusulas e 

condições seguintes  .  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente Convênio tem por objeto o aporte de recursos para ser utilizado como 

contrapartida do convênio celebrado entre a Casa de Passagem Aloísio Tanajura e o 

Fundo para o Desenvolvimento Integrado e Sustentável da Bahia – FUNDESIS para a 

Construção do II Módulo da Casa de Passagem Aloísio Tanajura.  

PARÁGRAFO ÚNICO.  

A Instituição de que trata o presente Convênio é devidamente reconhecida de 
Utilidade Pública Municipal, conforme Lei Municipal n° 204 de 04 de Maio de 
2006.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS: 

 

a)Transferir à Entidade através do Fundo Municipal de Assistência Social – 
FMAS, os recursos financeiros necessários à execução dos serviços 
programados na forma do cronograma de desembolso aprovado e 
constante do plano de atendimento; 
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b)Receber e analisar a prestação de contas dos recursos repassados e emitir 

parecer ou pronunciamento técnico sobre os instrumentos que comprovam a 

aplicação dos recursos;  

c) Promover o monitoramento, o acompanhamento, o controle e a supervisão 

dos serviços a serem executados, designado, para tanto, pessoal técnico do 

seu quadro de servidores com o acompanhamento e fiscalização do Conselho 

Municipal de Assistência Social que emitirá parecer;  

d) emitir parecer técnico quanto aos serviços executados pela Entidade.  

II - DA ENTIDADE:  

 

a) Aplicar os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO I FMAS I, 

exclusivamente no cumprimento do objeto previsto na Cláusula Primeira do 
presente instrumento, não podendo a ENTIDADE alterar a finalidade 
estabelecida na referida Cláusula, sem prévia e expressa anuência da 
SEDES, sob pena de devolver a importância recebida; 

b) Contribuir com recursos financeiros e/ ou materiais e humanos, visando 
possibilitar a execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira deste 
Convênio; 

c) Apresentar mensalmente ao MUNICÍPIO o Relatório de Atendimento, 
observando o disposto no Parágrafo Segundo da Cláusula Quarta deste 
instrumento;  

d) Prestar contas de aplicação dos recursos financeiros de que trata a Cláusula 
Terceira do presente instrumento, de conformidade com os dispositivos legais 
previstos na Resolução Regimental n° 012/93, do Tribunal de Contas do 
Estado;  

e) Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos 

à execução deste instrumento, para fins de acompanhamento e avaliação dos 
resultados obtidos no desenvolvimento dos serviços assistenciais de ação 
continuada;  

f) Informar ao Município o desligamento de qualquer beneficiário el ou sua 
substituição, através de comunicação formal;  

 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

O MUNICÍPIO, transferirá mensalmente à ENTIDADE, o valor de até R$ 11.273,00 

(Onze mil duzentos e setenta e três reais), em parcela única. 
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CLÁUSULA QUARTA- DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das 
Dotações Especificadas no presente exercício, à conta da Dotação 
própria prevista na Lei Orçamentária Anual. 

 

Ambos os Recursos serão pagos na dotação abaixo: 

 

Unidade Gestora: 05-Secretaria Municipal de Assistência Social 

2034 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Elemento da Despesa: 3350.43.00.00 – Subvenções Sociais  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  

Os recursos previstos na Cláusula Terceira serão liberados à ENTIDADE, através do 

FMAS, em parcelas mensais, no valor correspondente aos atendimentos efetivamente 

prestados, em conformidade com o Plano de Atendimento, tendo por base os valores 

"per capita" previamente estabelecidos.  

PARÁGRAFO ÚNICO - Para movimentação dos recursos de que trata este convênio, 

a ENTIDADE deverá abrir conta corrente vinculada a este instrumento no Banco do 

Brasil SI A.  

CLÁUSULA SEXTA-DAPRESTAÇÃO DE CONTAS.  

A ENTIDADE obriga-se a encaminhar ao MUNICÍPIO, a Prestação de Contas, no 

prazo máximo de 15 ( quinze) dias, a contar da data do repasse, apresentando os 

seguintes documentos;  

a) cópia do Convênio e do Plano de Atendimento;  

b) uma via das guias de receita constando a entrada dos recursos no caixa da 
ENTIDADE;  

c) extrato de conta bancária constando o crédito da parcela recebida, cheques 

emitidos e conciliação do saldo bancário;  

e) relação dos cheques emitidos, número, valor e destinação dos mesmos;  

f) demonstrativo financeiro da aplicação dos recursos recebidos, assinado por 

profissional responsável pela contabilidade da ENTIDADE, com indicação do número 

do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade;  
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g) comprovante do recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, à conta 

bancária indicada pala PM;  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO  

 

No período de sua vigência, o presente instrumento, poderá ser rescindido de comum 

acordo entre as partes, ou unilateralmente pelo Município, ficando os Convenentes 

responsáveis pelas obrigações pactuadas e beneficiando-se das vantagens somente 

em relação ao tempo em que participaram do convênio. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui motivos para rescisão do presente instrumento, 

o descumprimento de qualquer uma das cláusulas pela APAE/MUNICÍPIO das 

seguintes situações:  

I - aplicação dos recursos em desacordo com o estabelecido na Cláusula Primeira 

deste instrumento;  

II - omissão na apresentação da Prestação de Contas nos prazos e formas 

estabelecidas.  

III - cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento realizado.  

IV - falta de apresentação do Relatório de Atendimento, na forma pactuada.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em ocorrendo a rescisão, qualquer que seja a razão, de  

iniciativa ou não do Município, a Entidade deverá apresentar prestação de contas dos 

recursos efetivamente utilizados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, devolvendo 

aos cofres públicos o saldo existente na data da rescisão, obedecidas as normas do 

Tribunal de Contas do Estado que disciplinam a matéria. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO.  

Em toda e qualquer ação promocional relacionado ao presente instrumento deverá 

ser obrigatoriamente destacada a participação do Governo do Estado da Bahia / 

SEDES e a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa.  

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA  

O presente Convênio será publicado em extrato, na imprensa oficial, ou na forma 

usual de publicidade dos atos oficiais do Município, e os seus efeitos financeiros 

compreenderão o período de Março a Dezembro de 2022, podendo ser alterado 

e/ou prorrogado mediante Termo Aditivo, desde que solicitado e perfeitamente 

justificado dentro do seu prazo de validade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, com renúncia expressa a 

outros, por mais privilegiados que sejam para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 

neste convênio.  

E para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se este instrumento, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, que será assinado pelos CONVENENTES, na 

presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 01 de Março de 2022.  

 

_________________________________ 

Fábio Nunes Dias 
Prefeito 

________________________________ 

Adriano José Oliveira Tanajura 
Presidente 

 
 
 

 
Testemunhas: 
 
__________________________________    
 
 
__________________________________ 


